
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

APOSTILA N. 053/2011

Conforme disposto no artigo 65, § 8o, da Lei n. 8.666/1993 e
Cláusula Décima Terceira do Contrato n. 087/2010, cujo objeto é a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador do prédio anexo à
sede do TRESC, registramos na presente Apostila:

Valores reajustados a partir de 3 de agosto de 2011:

 R$ 340,96 (trezentos e quarenta reais e noventa e seis
centavos) mensais, pela manutenção preventiva mensal;

 R$ 234,08 (duzentos e trinta e quatro reais e oito centavos)
por hora de serviço efetivamente realizado na manutenção
corretiva.

Percentual de reajuste: 6,8854097%.

Florianópolis, 12 de agosto de 2011.

Vilson Raimundo Rezzadori
Secretário de Administração e Orçamento Substituto


